
CONTRATO 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA NAS INSTALAÇÕES DA ÁGUAS DO NORTE, S.A. 

LOTE 4-SEDE E ARMAZÉM DE VILA REAL 

PRC_0282/202 I _EXP 
 
 

ENTRE 

 

 

1 .ª Contraente: "ÁGUAS DO NORTE, S.A.", sociedade comercial anónima, com sede na Rua Dom Pedro de Castro, 

n.º 1 A, 5000-669 Vila Real, na freguesia de Vila Real, do concelho de Vila Real, pessoa coletiva n.º 513606084, matriculada 

na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, com o capital social estatutário 1 1 1.061.732,00 EUR (cento e onze 

milhões, sessenta e um mil, setecentos e trinta e dois euros), aqui representada por José Luís Carneiro Machado do Vale, 

na qualidade de Presidente do Conselho de Administração e Cristiana da Costa Barbosa, na qualidade de Administradora 

Executiva do Conselho de Administração, representantes legais da sociedade e com poderes para a obrigar, conforme 

resulta do artigo 23.º dos Estatutos da Sociedade em conjugação com a Certidão Permanente, doravante designada por 

AdNORTE; 

 
 

E 

 

 

2.ª Contraente: "VISLISA, UNIPESSOAL, LDA", sociedade comercial por quotas, com sede social na rua do lnatel, 

lote 53, r/c, 3510-018 Viseu, na freguesia de Viseu, concelho de Viseu, pessoa coletiva n.º 510081983, matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial de Viseu, com o capital social de 5.000,00 EUR (cinco mil euros), aqui representada 

por António Manuel Esteves Loureiro, na qualidade de representante legal da firma e com poderes para o obrigar, como 

resulta da certidão permanente, doravante designada por ADJUDICATÁRIA 

 
Considerando: 

 
 

- Que o Conselho  de Administração  da AdNORTE  em  reunião  de  12 de agosto  de  2021, tomou  a decisão de 

contratar e proceder ao lançamento por concurso público para escolha do contratante particular do contrato de 

aquisição de serviços denominado "PRC_0282/202 I _EXP - Aquisição de serviços de limpeza nas instalações da Águas 

do Norte, SA"; 

 

- Que o Conselho de Administração  da AdNORTE, em reunião de 2 de dezembro de 2021, deliberou considerar a 

proposta economicamente mais vantajosa, a proposta apresentada pela ADJUDICATÁRIA e, em consequência, 

adjudicou o presente contrato; 
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- Que, naquela mesma data, a minuta do presente contrato foi aprovada pelo Conselho de Administração da 

AdNORTE, e, posteriormente notificada à ADJUDICATÁRIA para aceitação; 

 

- Que, a Administradora Executiva do Conselho de Administração, por despacho datado de 21 de dezembro de 2021, 

no uso das competências que lhe foram delegadas pelo Conselho de Administração, ao abrigo do  ponto 6.7 do  quadro 

de Delegação que consta do Manual de Governo da Sociedade aprovado em reunião de I de julho de 2015, com as 

alterações que lhe foram posteriormente introduzidas e aprovadas, aprovou  a retificação da minuta do contrato, quanto 

ao início de execução dos serviços objeto do presente contrato, de acordo com os esclarecimentos prestados e, 

posteriormente notificou a ADJUDICATÁRIA para aceitação; 

 

- Que, para o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais, a ADJUDICATÁRIA 

apresentou uma caução através de garantia bancária correspondente a 3% (três por cento) do valor do contrato; 
 
 

- Que foram entregues as apólices dos contratos de seguro exigidos em sede de procedimento; 
 
 

- Que fazem parte integrante do presente contrato, nos termos do artigo 96.º , n.º 2 do Código dos Contratos 

Públicos, prevalecendo, inclusive, sobre o presente clausulado contratual: os suprimentos dos erros e omissões do 

Caderno de Encargos, que existindo, tenham sido expressamente aceites pela AdNORTE, os esclarecimentos e as 

retificações relativos ao caderno de encargos, o Caderno de Encargos, a Proposta Adjudicada e os esclarecimentos sobre 

esta prestados pela ADJUDICATÁRIA; 

 

- Que a ADJUDICATÁRIA fica subordinada às exigências de interesse público de realização perfeita e tempestiva do 

objeto do presente contrato; 
 
 

- Não foram efetuados ajustamentos ao conteúdo do contrato, nos termos do artigo 99.º do Código dos Contratos 

Públicos; 
 
 

Acordam as outorgantes na celebração do presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 

seguintes: 

 
 
 

ARTIGO I.º 

Objeto 

1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços, pela ADJUDICATÁRIA à AdNORTE, de limpeza nas 

instalações da Águas do Norte, SA, nos termos e condições jurídicas e técnicas constantes dos documentos que instruem 

o processo do procedimento identificado nos considerandos do presente contrato, e que integram o seu âmbito de 
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Lote 
 

Designação Lote 
 

Instalação 
 

MORADA 

 

4 
 

Sede e Armazém de Vila Real 
 

SEDE - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (1) 
 

Rua Dom Pedro Castro, N.º 1ª, 5000-669 Vila Real 

 

4 
 

Sede e Armazém de Vila Real 
 

SEDE - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (2) 
 

Rua Dom Pedro Castro, N.º 1ª, 5000-669 Vila Real 

 

4 
 

Sede e Armazém de Vila Real 
ARMAZÉM - SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS (1) 

Rua da Carriça, Armazém N.º 5, Lugar N.ª Srª 
Remédios – Folhadela, 5000-103 Vila Real 

 

4 
 

Sede e Armazém de Vila Real 
ARMAZÉM - SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS (2) 

Rua da Carriça, Armazém N.º 5, Lugar N.ª Srª 
Remédios – Folhadela, 5000-103 Vila Real 



 
 

Lote 

 
Designação 

Lote 

 
 

Instalação 

N.º 
Divisões 
(exceto 
WC) 

 
N.º 
WC 

N.º     
Colaboradores 

afetos à 
instalação 

Área 
estimada 

de   
interiores 

(m2) 

Área 
estimada de 
vidros/janelas 

(m2) 

Preço Mensal Serviço 
Limpeza Edifícios e 

Entrega de Consumíveis 
(€/mês) 

Preço Anual Serviço 
Limpeza Edifícios e 

Entrega de 
Consumíveis (€/ano) 

  SEDE - SERVIÇOS        

  ADMINISTRATIVOS 42 8 72 1000 170 1 407,87 € 16 894,40 € 
  (1)        

  SEDE - SERVIÇOS        

  ADMINISTRATIVOS 42 8 72 1000 170 131,88 € 1 582,56 € 

 
4 

Sede e 
Armazém 

de Vila Real 

(2)        

ARMAZÉM -
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

 
8 

 
2 

 
6 

 
220 

 
11,5 

 
223,68 € 

 
2 684,16 € 

  (1)        

  ARMAZÉM -        

  SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 1 0 na 650 6 26,98 € 323,76 €

  (2)        

Total (€/ano) 21 484,88 € 

Total (€/ 3 anos) 64 454,64 € 



2. A AdNORTE poderá recorrer à caução ou valo  res retidos, independentemente de decisão judicial,  nos casos de  não 

cumprimento, por parte da ADJUDICATÁRIA, das suas obrigações le gais, contratuais ou pré-contratuais, bem como 

para pagamento das sanções que lhe forem aplicadas nos termos da Cláusula 23ª do Caderno de En cargos. 

3. Verificando-se a situação prevista no número anterior, a ADJUDICATÁRIA deve, i mpe rat i vamente,  reforçar a caução 

na exata medida em que ela tenha sido  quebrada. 

4. A caução será liberada no s termos do artigo 295.º do Código dos Contratos Púb li cos. 

ARTIGO 6.º 

Seguros 

A  ADJUDICATÁRIA  obriga-se  a  manter  em  vigor,  até ao  total  cumprimento  do  presente  contrato,  a(s)  seguintes 

apólices de segu ro(s) apresentado(s): 

a) Seguro de responsabilidade civil que gara nt e a cobertura dos riscos  e  danos  direta  ou  indiretamente 

emergentes da atuação do ADJUDICATÁRIA; 

b) Seguro de acidentes de trabalho, conforme  le  gislação em vigor. 

ARTIGO 7.º 

Invalidade parcial 

Se alguma das disposições  deste contrato vier a ser considerada  nula ou  i nváli da, tal  não afetará a vali dade  do  restante 

clausulado do  mesmo, o qual se  manterá  plenamente  em vigor. 

ARTIGO 8.º 

Foro Competente 

Para todas as questões emergentes do  presente contrato será competente o  Foro do Tribunal  Administrativo e  Fiscal  

de Mirandela com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 9.º 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato designado pela entidade adjudicante é Andreia Novais. 

ARTIGO 10.º 

Comunicações escritas 

As comunicações efetuadas por escrito, entre as partes, devem ser dirigidas para: 

- AdNORTE  -  Correio:  Aguas  do  Norte, S.A.,  Att. Andreia  Nov ais; ETA  Areias  de  Vilar,  Lu gar de  Gaído,  4755-045 

Barcelos; Telefax: 259309371; E-mail: andreia.novais@adp.pt 
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O gestor do contrato designado pela entidade adjudicante é Andreia Novais.

As comunicações efetuadas por escrito, entre as partes, devem ser dirigidas para:

- AdNORTE  -  Correio:  Aguas  do  Norte, S.A.,  Att. Andreia  Nov ais; ETA  Areias  de  Vilar,  Lu gar de  Gaído,  4755-045 

Barcelos; Telefax: 259309371; E-mail: andreia.novais@adp.pt



 

 
 

Assinado de forma digital por 
JOSÉ LUÍS CARNEIRO JOSÉ LUÍS CARNEIRO 

MACHADO DO VALE MACHADO DO VALE 
Dados: 2022.01.04 10:57:30 Z 

CRISTIANA DA 
COSTA 
BARBOSA 

 
DN: c=PT, o=Cartão de Cidadão, 
ou=Cidadão Português, 
ou=Assinatura Qualificada do 
Cidadão, sn=DA COSTA BARBOSA, 
givenName=CRISTIANA, 
serialNumber=BI110579488, 
cn=CRISTIANA DA COSTA BARBOSA 

 
 
 
 
 

ANTÓNIO 
Digitally signed by 
ANTÓNIO MANUEL 

MANUEL ESTEVES ESTEVES LOUREIRO 

LOUREIRO 
Date: 2022.01.07 10:36:21 
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